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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

É9!ADO DO CEÀÂ-í

CONTRATO DE PERSPECTIVA DE FORNECIMENTO Ne: 2023,09.04.03 - CAM/IGUATU:CE

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA

MUNICIPAL DE IGUATU CE CE, COM A EMPRESA J.

M, V. SANTANA COMERCIAL - LTDA PARA O FIM QUE A

SEGUIR SE DECLARA:

A Câmara Municipal dê lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito públlco interno, com sede na Rua Sântos

Dumont, s/n, Centro, inscritâ no CNPJ/MF sob o ns 05.716.089/0001-00, nêste ato representâdo pelo seu

Presidente o Sr- MARCONI DE MATOS FILHO, portador do CPF ne. 836.127.933-49, doravante denominado

de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa J. M. V. SANTANA COMERCIAL - [ÍDA, com sede na Rua José

Vieira Barbosã, 27 Ba;rro Via Coqueiros lguatu CE, CEP: 63.502-680, inscrita no CNPJ/MF sob o ns.

12.565.600/0001-86, neste ato, representâda pelo{a) senhor{al JosÉ MARCILTON VITORIANo SaNTANA,

Representânte legal, inscrito(a) no CPF/MF sob o n . 623.131.773-00, ao fim assinâdo, doravante

denominada de CONTRATADÁ! de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREçOS

ne 2023.07.25.01 -CAM-IGUATU-CE, em conformidade com o que preceitua a Lei Fedêrâlns 8.666/93, de27
de junho de 1993 e suâs alterãções posteriores, a Lei Federal n" 1a.52olo2, de 17 de iuLho de 2002,

sujeitando se os contratantes às suas norma5 e às cláusulas e condições a seguir ãjustãdas:

CúUSULA PRIMEIRÂ. DA TUNDAMENTAçÃO LÉGAI"

1.1 - Fundamenta-se este contrato no PRE6ÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Ne 2023.A7 .25.01-
CAM-IGUATU-CE, na Lei Federa na 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçôes posteriores, na Lei

Federal fie 10.520/02, de 17 de julho de 2002, e nâ proposta de preços da Contratada e demais normas legâís

em vigor pertinentes â matériâ.

CLAUSULA STGUNDA- DO OBJETO

2.1- Registro de Pr€ço pâra fúturas e evêntuais aquisições de mâtêrlal gráflco, medalhas, comendas e titulos

de cidadão para atender as necessidades da Câmara Municipal de lguatu-CE, conforme especiJicaçôes

constãôtes no rermo de Referência.

CúUsULA TERCEIRA. Do PREço

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo íornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o

vaÍor global contratado de RS 51,630,00 (cinquenta e um mil seiscentos e trinta Íeàis), conforme planilha

ãbaixo:

Ruã Sântos Dumônt,5/N CEP:63.500-168-Íel:88 3198-0997 CNPJ Ne 05.716-089/0001 00 - IGUATU CE
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CAMAM MUNICIPAL DE IGUATU
ÉsrÂDo Do cÉariÁ

= DÊscRrçÃo UNID.
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PLACAS DE IDENIIFICAÇÃO Dos sEIoREs
ADMIN,5,RAIIVOS oU CABI\I JIs DA CÀMARA

MUNICIPAL DE IGUATU.CE, EM PVC ADESIVADO,

MEDINDO 15 X 40 CM;

UNID 60 Rs i0,00 Rs 600,00

13
rMpREssÃo DE FoTos MEDTNDo 1s x 21 cM coM
MoLDURÁ METÁLICAj

UNID 1.000 RS 27,00
RS

21.OAO.0A

14
rMpREssÃo DE Foros MED|NDo 10 x 15 cM, coM
MoLDURA METÁL]CA;

U N]D 1.000 RS 24,00
RS

24.00c.00

18

ADESIVO PARA CARRO DE USO INTERNO DO PARA-

BRISA , PODER LEGISLATIVO / VEREADOR.

DTMENSÃor 6,0 cM ALTURA x 9,5cM LARGURA;

UNID, 50 R5 0,60 RS 3o,oo

VALOR TOÍAL Bs

51.530,00

cúusula QUARTA - DA DURAçÃo Do coNTRATo

4-1- O contrato celebrado terá o prazo de vtgência de sua ãss:natura até o dia 31 de dezembro de 2023,
podendo ser prorrogãdo nos termos do inciso tt do art. 57 dã lei na 8.666/93 e suas alterêções posterÍores.

cúusuÁ qutNTA - DA FoNTE DE REcunsos

5,1 As despesás decorrentes

010310001 2.001; elemento de

lgLratu-Ce.

da contrâtação correrão por

despesã ne: 3.3.90.39-00, com

conta da dotação

recursos própriôs
orçamentáriê ne 0101

da Cámarê MLrnicipal de

cúusur.a sExrA - Do REAJUSÍaMENTo DE pREço

6.1 o contrato poderá ser repact!ado, na hipótese de ocorrência de fatos imprevisíveis e/oLr previsíveis,
porém de consequênc;as incâlcuiáveis durante a gestão contrâtuã1, bem como ocorra majorâção legal de
preços, contâdos a partir da ãpresentação da proposta, oLr de última repactuação, visando âdequação ãos
novos preços dê mercado e mediante demonstração analÍtlcâ da variação dos componentes de custos,
devidârnente justificada.

6-2 - Para a repactuação acima mencionada, a coNTRATADA deverá apresentar solicitãção forma e plânilhas
que evidenciem analiticêmente a variâção dos custos, devjdamente aoínprovada e justificada, A

Rua Santos D!mont, S/N CEP:63.500,168-Têl:88 3198 0997 CNpl N s 05.7 i6.089/0001-00 tGUArU,cE
lá{bLn 2 d.7
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU

E§ÍÀ,,O DO CEÀÀTí

comprovação poderá ser feita por meio de notês fiscais de matériâs-primas, peçãs e/ou equipãmentos, ou

outros documentos contemporâneos à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de

repactuação, cabendo ao contratante, justificâdâmente, aceitar ou não, aplicando-se o índÍce legãl em vigor.

cúusutA sítMA - DAs ALTERAçÕES coNTRATUÁIS

7.1 - A CONTRATADA fica obrigâdâ â ãceitar, nas mesmas condições côntrãtuais, acrésrimos ou supre§sões

no quantitativo do objeto contratado, até o lirnite de 25% {vínte e cinco por cento) do valor inícial atualizado

do Contrâto, conÍorme o disposto no § 1s, art. 65, da Lêí ne 8-666/93 e suas alteraçôes posteriores.

cúusut-a otrava - DA ExEcuçÃo E DA FoRMA DE paGAMENTo

8.1- Prãzo para o início da prestâção/execuÇáo dos serviçôs: 03 (três) dias úteis após a assinatura do

Contrato,

8.2 - O objeto deste Termo dê Referência deverá ser executado nas dependências da Contratada/ou local

indo pela contratada.

8.3 A Contratada, ao receLler a demanda de serviço e solicitação dos produtos, deverá informar, êm até 24

(vinte e quatro) horas após a soiicitação, a confirmaçâo pârâ a realização do serviço e/ou entregâ dos

8.4 No prazo máximo de 02 (dais) dias úteis, contados da solicitação de serviço/ordem de comprâ dos

produtos, a Contrâtadâ devêrá submeter à prévia aprovação do Contratante a prova digÍtal do material
gráfico soticitado e produtos entregues. O material gráfico somenie poderá ser impresso apds a ãprovação

pe ã Contratante,

8.5 - Após a reÍerida aprovação, o material deverá ser êntregue no prazo máximo de 05 {cinco) diãs úteis na

sede da Câmara Municipal de lguatu/CE, localizada na Rua Santos Dumont, S/N CEP:63.500-168.

8.6 Se â Contratâdâ deixar de prestar os serviços ou não entregar os produtos no prazo estabelecido, sem

just,ficãtivâ por êscrito e aceita por esta Câmara Municipal, sujeitarse-á às penalidades impostas pela

legislação vigente e pelo Edítal e seus Anexos.

8.7 O pagamento dos serviços será efetuado êpós o recebimento e a liberâção do Íiscal de contrato

confirmândo quê os sêrviços/produtos estão de âcordo com âs espêciflcações e eíetivamente atestados pela

Eontratante, mediante apresentação de recibo, respectiva Nota Fiscal, cenidões fiscãis e trêbalhistas e de

Empenho;

8.8- Havendo erro na apresentãção dâ Nota Fiscãl ou dos documentos pertinentes à côntrâtâção, ou, aÍnda,

circunstânciâ que impeçã â liquldação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paeâmênto ficará sobrestãdo até que ã contratada
providencie as medidas sâneâdôras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-sê-á apos a

cômprovâção dâ rêgu êrizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

8.9 Quando do pagâmento, será efet!adã a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Rua Santos Dumort, S/N CEP: 63.500-168 Têl: 88 3198-0997 CNPI Ne 05.716.089/0001-00 IGUATU-CE
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CAMARA MUNICIPAL DE IGUATU
FrstÁDo Iro cEÀ4ri

8.10- A Contratêda regularmente optante pelo Simples Nâcional, nos termos da Lei Complementar na 123,

de 2006, não sofrerá â retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquelê

regime, No entanto, o pâgamento ficará condicionado à apresentação de comprovaÇão, por meio de

documento oficiê1, de que fazjus ao tratamento tributário Íavorêcido previsto na reÍerida Lei Complementar;

8.11- O pagamento será feito no dia 20 ivinte) de cada mês.

cúusutA NoNA - DAs oBRtGAçóES DA CoNTMTANTE

9.1 Exigir o cumprirnento de todâs as obrigaÇões assumidas pelâ CONTRATADA, de âcordo com as cláusulas

contrâtuais e no Termo de Referência;

9,2 - Exercer o ãcompanhamento e â fiscalizâção do objeto, por seruidor êspecialmente designado,

encaminhandô os âpontamentos à autoridade competente para as provÍdências cabíveis;

9.3 - Notificar a CONTRAÍADA por escrito dâ ocorrênciâ de eventuêis imperfeições, fâlhas ou irÍegulâridâdes

constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, ceftificando se que as

soluçôes por ela propostas sejarn as mais adequadâs;

9.4 Pagar à CONÍRATADA o vãlor resultante da prestação do obj€to, no p.azo e condlções estabelecidês

neste Termo de referência;

9.5 Efetuar as retenções tributárias devídas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da CONTMTADA, no que

9.6 - Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipâl pâra adoção dâs mêdidas cabíveis

quando do descumprimento das obrigações pela CoNTRATADA;

9.7 - Fiscaliz o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado da

preferência estâbeLecidã pelo art. 3e, § 5c, da Lei ns 8.666, de 1993.

cúusutA oÉctMA - DAs oBRIGAçôES DA coNTRAÍaDA

10,1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensâs, no total ou em pârtê, no prãzo fixado pelo

fisca! do contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultanies da execução ou dos

materiâis fornecidosl

10.2 - Reâlizar a entrega dos itêns / produtos dê acordo com o solicitado por meio de ordens de

comp.as/seruiços emitida5 pelo setor competente no prazo máximo de 03 (três) dias.

10.3 - O prazo a que se refere o item i10.2) p oderá sê r p rorrogãdo !ma únicã vez por iguâlperíodo, mediãnte

solicitação fundêmentada, a qual deverá ser encâmirhâdâ à CoNTRATANTE ântes do vêncimento do prâzo

inicial, cabendo ao Fiscêl do Contrâto ou Substituto leeâl manifestar-se no prazo máximo de 2 idois) dias,

quanto a prorrogação ou não do prâzo;

10.4 - A CONTRATADA deverá atender prontamênte todos os cilamados que venha a receber do Fiscal do

Contrato ou Substituto legal, no prazo máximo de 06 (seis) horas, contados do registro do chamado inicial.

10.5 Responsâbilizar se pelos vícios e danos decorrentes dã execução do objeto, bem como por todo e
quâlquer dano causâdo â Contratantê, dêvendo ressarcir imedíatâmente ã esta Cámârâ Municipa em sua

Rua Santos Dumônt,S/N CEP:63.500 168-Têl:88 3198-0997 CNPi Ne 05.716.089/0001-00 IGUATU-CE
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intêgrâlidade, ficando a CONTRATANTE âutorizâda a dêscontar dos pagamentos devidos à CONTRÂTAD4 o

valor correspondente aos danos sofridos;

10.6 Vedâr â utilizâÇão, na execução do objeto, de empregado que seja familiâí de âgente público ocupante
de cargo êm comissão ou funçâo de confiançâ no órgão CONTMTANTE;

10.7 Quândo não for possível a verificâção da regularidade, a empresa CONTMTADA devêrá entregar ao

setoÍ Íesponsável pela fiscalizaÇão do contrato, ató o dia trlnta do mês seguinte, os seguintes documêntos:
1) provê de regulâridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conj!ntã relâtivâ aos tributos fêderâis e à

Dívida Ativa da União; 3) certidões quÊ comprovem a regularidade perânte a Fazenda Municipal ê Estadual

do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidâo de Regularidade do FGTS - CRF e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas CNDT;

10,8 - Comunicar ao Fiscâl do contrato, no prâzo de 24 (vintê ê quatro) horas, qualquer ocorrência ânormâl
ou Íncidente que jmpossibilite ã reaiização do objeto.

10.9 - prestar todo esclarecimento ou informâçâo solicltadã pela CONTRATANTE ou por seus prepostosl
garantindo lheso acesso, a qualquêrtempo, bêm como aos documentos relativos à execução do objeto;
10-10 Prôrnover a organização técnica e administrativa, de m6do a conduzi los eficaz e eficientemente, de

acordo com os documentos e especificãções que integram este Termo de Contrato, no prazo determinado;
10.11 - Não permitir a utilizâção de qualquer trabalho do mênor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quátorze anosj nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubrej

10.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidãde com as obrigações assumidas. todas
as condições de hab;litação e qualificação exigidas neste Termo de Referêncía;

10.13 - Guardar sigílo sobre todas as inÍormações obtidãs em decorrência do cumprimento do contratô;
10.14 - Cumprir, além dos post!lados legais vigentes de âmbito fed€ral, estadual ou municipal, as normas de

)egurànça dà CONTRATAN lL, qdando exisri.;

10.15 - Fornecer/executar os produtos/sêrviços dentro dos parámetros e rotinas estaLrelêcidos, em
qualidade e tecnologiâ ãdequadas, com â observância às recomendaÇões acêitas pelas normas e leAisiãÇóes.

cúusuI.A DÉcIMA PRIMEIRA- DAs sANçôEs ADMINISTRATIVAS

11-1. Pela inexecução total ou parcial das obrigaçõês asslmidas, garantidas a prévia defesa, a Câmârâ

Municipal de lguêtu-Ce, poderá aplicar à CONTRAÍADA. âs seguíntes sançõesi

a). Adveftên€ia.

b). Multas dei

b-1) 10% (dez por centolsobre o valor contratado, em cãso de recusa da contratada em ãssinar o termo
de contrato dentro do prazo de 05 {cin.o) diâs úteis, contados da data da notificação íeita pela

contrâtante;

Ruâ Sântos D!mont S/N CEP: 63.500-168 - Têl:88 3198,0997, CNPJ Ns 05.716.089/0001 00 - IGUATU-CE
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11,2, As sanções previstas 11os ítens antecedentes serão aplicadas pela autoridade competente,

assegurados a contratado ou a Adjudi€atária o contraditório e a arnpla defesa, no§ seguintes prâzos e

condiçóesl

12.1. A rescisão €ontratualpoderá seÍ:

â). DetermÍnado por ato unilaterâi e escrito dã CONTRATANTE, nos casos enurnerados nos incisos I a

Xlldo âr1.78 da Lei Federal ne 8.666/93;

b). Amigável, por acordo entre as pâires, rnediante autorização escrita e fundamentadâ da autoridade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que hâja conveniência da Adrninistração;

c). Em caso de rescisão previstã nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei ns 8.666/93, sem que haja culpê

do CONTRATADO, será êsta ressercida dos prejuízos regulêmêntarês comprovâdos, quando os houver

sofrido;

d)- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato

unilateral da Contratante, serão formâlmente motivados, assegurado contraditório e a âmpla defesa,

mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no

prazo de 10 (dez)dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistirda deÍesa, interpor

recurso hierárquico no prãzo de 05 (cinco)diãs úteis, contâdos dâ inlimãção comprovâdâ dâ decisão

rescisória.

Rua Santos Dumont- S/N cEP: 63.s00 16a -Têl:88 3198 0997 - CNPJ Nq 05-716.089/0001{0 - IGUAÍU'CE
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CAMAM MUNICIPAL DE IGUATU

b.2) 0,3% (três dé€imos por cento) sobre o valor da parc€la não cumpridã do coôtrato, por diâ de

atrâso na execução dos serviços, objeto contratua, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da pàrcela nào cumpída do contrato e rescisão do

pâcto, â c.itério da Câmârê Municipâl de lguâtu Ce, em caso de âtraso superior â 30 (irinta) dias na

execução dos serviços, objeto contratual;

b.4) o vaior da multê referida nestas cláusulas será descontâdo "ex offício" da CoNTRATADA,

mêdiante subtração a ser eÍetuêda em qualquer fatura de cíédito em seu fâvor quê mântenhâ iunto â

Câmara Municípal de lguatu'Ce, independente de notÍficação ou interpeÍaçãojudicialou extrajudicial;

c). Suspensão temporária do direíto de participar de licÍtação e impedimento de contratar com a

Câmara Municipalde Lguatu'Ce, pelo prazô de até 05 (cinco) anos;

d). d) Declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Câmara Municipal dê lguatu-Ce,

enquânto pendurarem os motivos determinantês da pun:ção ou ãté que â CONTRATANTE promova

sua reâbi1ilâção.

â). De05 (cinco)dias úteisnoscãsosdeadvertênciâ edesuspensãoe, de10(dez)diâsúteisda aberturã

de vista do processo, no caso de declaração de inidoneidade para licitâr com â câmâra Municipal de

lguatu-Ce.

cúusur-A DÉcrMA sEGUNDA - DAs REsctsóEs coNTRAÍuars
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13.1- Fica eleito o foro da Comarca de lguâtu, Estado do ceará, pârâ dirimir toda e qualquer controvérsia

oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrâtiva, renunciando 5e, desde já, a

quàlquer out.o, por mais privilegiàdo que seja.

13.2- É, por estarem acertãdas âs partes, firmam o presente instrumento contratuãl em 03 {três) vias para

que possa produzir os efeitos legais,

lgüatu CE,04 de setembro de 2023

MARCONI DE MATOS FILHO

Representante legal

Presidente da cámara Municipal de lguatu-Ce

CONTRATANTE

JOSEMARCILTON ffi;"T],XHIi":i:]81#i]"*.,vrroRrANo ü#F;i#ffi!#;iib,ç""
SANTANA:623131 77300 #l*lHf.:iYl$'*-*

iosÉ MARctLToN vrroRtANo SANTANA

RepÍesentante legâl

M- V. SANTANA COMERC]AL_ LTDA

CONTRÂTADA

Rua Santos Dumont, S/N CEP: 63.500 168 -rel:88 3198 0997 - CNPI Ne 05.716.089/0001-00 - TGUATU-CÊ
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